
A DIRECTIVA N.º 93/16/CEE, DO CONSELHO, DE 5 DE ABRIL, DESTINADA

A FACILITAR A LIVRE CIRCULAÇÃO DOS MÉDICOS E O RECONHECIMENTO

MÚTUO DOS SEUS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E OUTROS TÍTULOS, AGRUPOU

NUM ÚNICO TEXTO LEGAL AS DIRECTIVAS N.OS 75/362/CEE E 75/363/

CEE, DO CONSELHO, DE 16 DE JUNHO, E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES,

BEM COMO A DIRECTIVA N.º 86/457/CEE, DO CONSELHO, DE 15 DE

SETEMBRO, RELATIVA A UMA FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM MEDICINA GERAL.

AS DIRECTIVAS N.OS 75/362/CEE E 75/363/CEE FORAM TRANSPOSTAS

PARA A ORDEM JURÍDICA INTERNA PELO DECRETO-LEI N.º 326/87, DE 1

DE SETEMBRO, SUCESSIVAMENTE ALTERADO PELOS DECRETOS-LEIS N.OS

35/92, DE 14 DE MARÇO, E 186/93, DE 22 DE MAIO, POR FORÇA DAS

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS RESPECTIVAMENTE PELAS DIRECTIVAS DO

CONSELHO N.OS 89/594/CEE, DE 30 DE OUTUBRO, E 90/658/CEE, DE 4

DE DEZEMBRO.

POR SUA VEZ O DECRETO-LEI N.º 251/95, DE 21 DE SETEMBRO,

ALTERADO PELO DECRETO-LEI N.º 220/2001, DE 4 DE AGOSTO,

ESTABELECEU AS REGRAS EM MATÉRIA DE DIREITOS ADQUIRIDOS PARA A

PRÁTICA DA MEDICINA GERAL, TENDO FICADO ENTÃO COMPLETAMENTE

TRANSPOSTA A DIRECTIVA N.º 86/457/CEE, CUJAS DISPOSIÇÕES

REFERENTES À FORMAÇÃO EM GERAL JÁ ESTAVAM CONSAGRADAS NA

LEGISLAÇÃO NACIONAL ATRAVÉS DOS DECRETOS-LEIS N.OS 73/90, DE 6

DE MARÇO, E 128/92, DE 4 DE JULHO.

POSTERIORMENTE, EM RESULTADO DAS ALTERAÇÕES VERIFICADAS EM

ALGUNS ESTADOS MEMBROS A NÍVEL DA FORMAÇÃO E DAS

DENOMINAÇÕES DAS ESPECIALIDADES, FORAM ADOPTADAS AS DIRECTIVAS

DA COMISSÃO N.OS 98/21/CE, DE 8 DE ABRIL, E 98/63/CE, DE 3 DE

SETEMBRO, TRANSPOSTAS PARA O DIREITO INTERNO PELO DECRETO-LEI N.º

48/2000, DE 24 DE MARÇO, E AINDA A DIRECTIVA N.º 1999/46/CE, DA

COMISSÃO, DE 21 DE MAIO, TRANSPOSTA PELO DECRETO-LEI N.º 18/

2001, DE 27 DE JANEIRO.

FINALMENTE, A DIRECTIVA N.º 2001/19/CE, DO PARLAMENTO EUROPEU E

DO CONSELHO, DE 14 DE MAIO, VEM ALTERAR AS DIRECTIVAS N.OS 89/

48/CEE E 92/51/CEE, RELATIVAS AO SISTEMA GERAL DE

RECONHECIMENTO DE FORMAÇÕES PROFISSIONAIS, E AS DIRECTIVAS N.OS

AM . 1/3

77/452/CEE, 77/453/CEE, 78/686/CEE, 78/687/CEE, 78/1026/CEE,

78/1027/CEE, 80/154/CEE, 80/155/CEE, 85/384/CEE, 85/432/CEE,

85/433/CEE E 93/16/CEE, RELATIVAS ÀS PROFISSÕES DE ENFERMEIRO

RESPONSÁVEL POR CUIDADOS GERAIS, DENTISTA, VETERINÁRIO, PARTEIRA,

ARQUITECTO, FARMACÊUTICO E MÉDICO.

ENTRE OS OBJECTIVOS DESTA DIRECTIVA N.º 2001/19/CE ENCONTRA-SE A

NECESSIDADE DE SIMPLIFICAR A ACTUALIZAÇÃO DAS LISTAS DOS

DIPLOMAS SUSCEPTÍVEIS DE BENEFICIAR DE RECONHECIMENTO

AUTOMÁTICO, APLICANDO A FÓRMULA, JÁ ADOPTADA PARA OS DIPLOMAS

E OUTROS TÍTULOS DE MÉDICO GENERALISTA, AOS DIPLOMAS E OUTROS

TÍTULOS ABRANGIDOS PELAS RESTANTES DIRECTIVAS SECTORIAIS.

IMPORTA IGUALMENTE REALÇAR A INTRODUÇÃO DA OBRIGATORIEDADE

PARA OS ESTADOS MEMBROS DE EXAMINAR OS DIPLOMAS, CERTIFICADOS

E OUTROS TÍTULOS ADQUIRIDOS PELOS SEUS NACIONAIS FORA DA UNIÃO

EUROPEIA, JÁ RECONHECIDOS POR UM ESTADO MEMBRO, BEM COMO A

FORMAÇÃO E OU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL ADQUIRIDAS NUM ESTADO

MEMBRO. TORNA-SE EXTENSIVO A ESTES CASOS O PRAZO DE TRÊS MESES

PARA A TOMADA DE DECISÃO PELO ESTADO MEMBRO DE ACOLHIMENTO,

MAS PASSA A SER NECESSÁRIO PARA TODOS OS CASOS FUNDAMENTAR A

DECISÃO NEGATIVA, QUE É SEMPRE SUSCEPTÍVEL DE RECURSO.

ESTA DIRECTIVA CONTEMPLA AINDA, NO ÂMBITO DOS DIREITOS

ADQUIRIDOS, O RECONHECIMENTO DE CERTOS TÍTULOS DE MÉDICO

ESPECIALISTA ATRIBUÍDOS EM ESPANHA, DESDE QUE SATISFAÇAM

DETERMINADOS REQUISITOS.

NESTES TERMOS, TORNANDO-SE NECESSÁRIO, POR FORÇA DA

TRANSPOSIÇÃO DA REFERIDA DIRECTIVA N.º 2001/19/CE, ADAPTAR A

LEGISLAÇÃO NACIONAL RELATIVA A CADA UMA DAS PROFISSÕES

MENCIONADAS, IMPORTA INTRODUZIR NO PRESENTE DIPLOMA AS

CORRESPONDENTES ALTERAÇÕES AO DECRETO-LEI N.º 326/87, DE 1 DE

SETEMBRO, RELATIVO ÀS ACTIVIDADES DE MÉDICO, COM A REDACÇÃO

DADA PELOS DECRETOS-LEIS N.OS 35/92, DE 14 DE MARÇO, 186/93, DE

22 DE MAIO, 48/2000, DE 24 DE MARÇO, E 18/2001, DE 27 DE

JANEIRO.

ACTIVIDADE MÉDICA

DECRETO-LEI N.º 177/2003, DE 5 DE AGOSTO DE 2003

TRANSPÕE PARA A ORDEM JURÍDICA NACIONAL A DIRECTIVA
N.º 2001/19/CE, DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO, DE 14 DE MAIO, NO QUE RESPEITA À ACTIVIDADE
DE MÉDICO, E ALTERA O DECRETO-LEI N.º 326/87, DE 1 DE
SETEMBRO



IMPORTA, NO ENTANTO, REFERIR QUE AS DISPOSIÇÕES DA DIRECTIVA N.º

2001/19/CE RELATIVAS À FORMAÇÃO CONTÍNUA DOS MÉDICOS JÁ ESTÃO

CONTEMPLADAS NO DECRETO-LEI N.º 73/90, DE 6 DE MARÇO.

FOI OUVIDA A ORDEM DOS MÉDICOS.

ASSIM:

NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO N.º 1 DO ARTIGO 198.º DA CONSTITUIÇÃO,

O GOVERNO DECRETA O SEGUINTE:

Artigo 1.º Âmbito

1 - O presente diploma transpõe para o ordenamento jurídico interno as
disposições relativas aos médicos constantes da Directiva n.º 2001/19/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Maio, que altera as
Directivas n.os 89/48/CEE e 92/51/CEE, relativas ao sistema geral de
reconhecimento de formações profissionais, e as Directivas n.os 77/452/
CEE, 77/453/CEE, 78/686/CEE, 78/687/CEE, 78/1026/CEE, 78/1027/CEE, 80/
154/CEE, 80/155/CEE, 85/384/CEE, 85/432/CEE, 85/433/CEE e 93/16/CEE,
relativas às profissões de enfermeiro responsável por cuidados gerais,
dentista, veterinário, parteira, arquitecto, farmacêutico e médico.

2 - O presente diploma altera o Decreto-Lei n.º 326/87, de 1 de Setembro,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 35/92, de 14 de Março, 186/93, de 22
de Maio, 48/2000, de 24 de Março, e 18/2001, de 27 de Janeiro.

Artigo 2.º Alterações e aditamentos ao Decreto-Lei n.º 326/
87, de 1 de Setembro

1 - Ao artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 326/87, de 1 de Setembro, alterado
pelos Decretos-Leis n.º 35/92, de 14 de Março, 186/93, de 22 de Maio, 48/
2000, de 24 de Março, e 18/2001, de 27 de Janeiro, é alterado o n.º 2 e
são aditados os n.os 3 e 4 com a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Diplomas de médico especialista

1 - ...

2 - Aos nacionais de Estados membros que pretendam obter um título de
médico especialista concedido em Portugal, mas não mencionado no anexo
II do presente diploma que dele faz parte integrante, ou, mesmo que ali
mencionado, não concedido no Estado membro de origem ou de
proveniência, é exigido que preencham as condições de formação previstas
a esse respeito na legislação portuguesa ou, preenchendo-as apenas em
parte, que se sujeitem a uma formação complementar, de cuja duração e
natureza serão informados após ponderação quer do conteúdo e duração
da formação especializada dos interessados, comprovada por diplomas,
certificados ou outros títulos por eles apresentados, quer ainda tendo em
conta a sua experiência profissional, formação complementar e formação
médica contínua.

3 - Para a situação prevista no número anterior a decisão deve ser tomada
no prazo de quatro meses, após a data da apresentação da documentação
completa por parte do interessado.

4 - As autoridades competentes nacionais devem examinar os diplomas,
certificados e outros títulos adquiridos fora da União Europeia, se esses
diplomas, certificados ou títulos tiverem sido reconhecidos num Estado
membro, nos termos dos números anteriores.»

2 - Aos artigos 2.º, 5.º, 11.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 326/87, de 1 de
Setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 35/92, de 14 de Março, 186/
93, de 22 de Maio, 48/2000, de 24 de Março, e 18/2001, de 27 de Janeiro,
são aditados respectivamente os n.os 2 e 3, o n.º 5, os n.os 3 e 4, e os n.os
1, 2 e 3, com a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Diplomas de médico

1 - ...

2 - As autoridades competentes nacionais devem examinar, no âmbito
do presente decreto-lei, os diplomas, certificados e outros títulos
adquiridos fora da União Europeia, se esses diplomas, certificados ou títulos
tiverem sido reconhecidos num Estado membro, bem como a formação e
ou a experiência profissional adquiridas num Estado membro.

3 - À situação prevista no número anterior é aplicável o prazo previsto
no artigo 11.º

Artigo 5.º

Direitos adquiridos como médico especialista

1 - ...

2 - ...

3 - ...

4 - ...

5 - São reconhecidos em Portugal os títulos de médico especialista
atribuídos em Espanha aos médicos que tenham concluído uma formação
especializada antes de 1 de Janeiro de 1995, que não responda aos
requisitos mínimos de formação previstos nos artigos 24.º a 27.º da
Directiva n.º 93/16/CEE, desde que esses títulos sejam acompanhados de
um certificado emitido pelas autoridades competentes espanholas que
comprove que o interessado foi aprovado no exame de competência
profissional específica, organizado no âmbito das medidas excepcionais
de regularização constantes do Decreto Real n.º 1497/99, destinado a
comprovar que o interessado possui um nível de conhecimentos e
competências comparável ao dos médicos que possuem os títulos de
médico especialista que constam, em relação à Espanha, do n.º 3 do artigo
5.º e do n.º 2 do artigo 7.º da mesma Directiva n.º 93/16/CEE.

Artigo 11.º

Prazos

1 - ...

2 - ...

3 - Em caso de indeferimento, as decisões relativas aos pedidos de
reconhecimento de diplomas, certificados e outros pedidos no âmbito do
presente diploma devem ser devidamente fundamentadas.

4 - Aos requerentes é assegurado o direito de impugnação perante os
tribunais, nos termos da legislação reguladora do contencioso
administrativo, sendo igualmente passível de recurso a falta de decisão
no prazo previsto no n.º 1.

Artigo 14.º

Alterações às denominações e dúvidas sobre diplomas e condições de
formação

1 - As autoridades nacionais competentes devem notificar a Comissão
das disposições legislativas, regulamentares e administrativas que
adoptarem em matéria de concessão de diplomas, certificados e outros
títulos, no âmbito do presente diploma.

2 - As autoridades nacionais competentes reconhecem como prova
suficiente, para os nacionais dos Estados membros cujos diplomas,
certificados e outros títulos não correspondam às denominações,
relativamente a esses Estados membros, constantes dos anexos ao presente
diploma que dele fazem parte integrante, os diplomas, certificados e outros
títulos concedidos por esses Estados membros, desde que acompanhados
de um certificado emitido pelas autoridades ou organismos competentes
dos Estados membros em causa.

3 - O certificado referido no número anterior deve atestar que esses
diplomas, certificados e outros títulos satisfazem as exigências mínimas
de formação, a que se refere a Directiva n.º 93/16/CEE e posteriores
directivas de alteração, e são equiparados pelo Estado membro que os
emitiu àquelas cujas denominações constam dos anexos ao presente
diploma.
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4 - (Anterior corpo do artigo.)»

Artigo 3.º (Alteração dos anexos do Decreto-Lei n.º 326/87,
de 1 de Setembro)

1 - O anexo I do Decreto-Lei n.º 326/87, de 1 de Setembro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 35/92, de 14 de Março, 186/93, de 22 de Maio, 48/
2000, de 24 de Março, e 18/2001, de 27 de Janeiro, é substituído pelo
anexo I.

2 - O anexo II do Decreto-Lei n.º 326/87, de 1 de Setembro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 35/92, de 14 de Março, 186/93, de 22 de Maio,
48/2000, de 24 de Março, e 18/2001, de 27 de Janeiro, é substituído pelo
anexo II.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de Junho de 2003. -
José Manuel Durão Barroso - António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz - Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 17 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Julho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO I

(Decreto-Lei n.º 326/87, de 1 de Setembro) (ver lista no documento
original)

ANEXO II

(Decreto-Lei n.º 326/87, de 1 de Setembro)

1 - Lista das denominações dos diplomas, certificados e outros títulos de
médico especialista (ver lista no documento original)

2 - Lista das denominações das formações médicas especializadas (ver
lista no documento original)
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